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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
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DECRETO Nº 7598/2024. 
De 04 de novembro de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 67.945/2024. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Administração, a servidora: Renata Cabral Araujo Ferreira, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 066.077.419-40, portadora da cédula de identidade n. 
9.952.537-1 SESP/PR, a partir de 1º de novembro de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.04 16:30:04 -03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$71.500,00
(setenta e um mil e quinhentos reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7599/2024

D E C R E T A:

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  71.500,00(setenta  e  um  mil  e
quinhentos  reais)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2071.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$30.000,00

Manutenção do Programa PNAT

12.361.43.2071.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00160.01013.09.01.05.18.1.576.0000 Transp. Esc. Est. 2008 c/c 12948-8 R$30.000,00

29.001 - FUNDO MUNICIAL DA PROCURADORIA JURIDICA

29.000 - FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA JURIDICA

3.92.58.2121.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00008.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Fundo Municipal da Procuradoria Juridica R$10.000,00

Manutenção do Fundo Municipal da Procuradoria Jurídica

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.57.2125.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.500,00

Manutenção das Atividades da SM de Meio Ambiente

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2071.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00160.01013.09.01.05.18.1.576.0000 Transp. Esc. Est. 2008 c/c 12948-8 R$30.000,00

Manutenção do Programa PNAT

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2071.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$30.000,00

29.001 - FUNDO MUNICIAL DA PROCURADORIA JURIDICA
29.000 - FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA JURIDICA

3.92.58.2121.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00008.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Fundo Municipal da Procuradoria Juridica R$10.000,00

Manutenção do Fundo Municipal da Procuradoria Jurídica

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE
22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.57.2125.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$1.500,00

Manutenção das Atividades da SM de Meio Ambiente

Fazenda Rio Grande / PR, 4 de Novembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  4  de
Novembro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.04 16:30:25 
-03'00'
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DECRETO N.º 7600/2024. 
De 04 de novembro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a substituição e 
nomeação de novos membros do Conselho 
Municipal da Assistência Social de Fazenda 
Rio Grande”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, nos moldes do 
Processo Administrativo Eletrônico n. 68.054/2024: 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1° Ficam substituídos os Conselheiros Titulares e Suplentes, abaixo 
relacionados para a composição do Conselho Municipal da Assistência Social - 
CMAS, para a continuidade da gestão 2024/2026, alterando o Decreto n. 7393 de 29 
de abril de 2024 e suas alterações, conforme passa a constar: 
 
 
§ 1º (...) : 

 
“(...) 
 
Art. 1º (...) 
 
§ 1º (...) 

 
(...). 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular: Josilane Cristina dos Anjos, matrícula n. 353.269; 
b) Suplente: Maria Carolina Pelanda Lufti, matrícula n. 349.270. 
 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal da Mulher: 
 
a) Titular: Juliana de Lima Theodoro, matrícula n. 350.647; 

b) Suplente: Suelen Aparecida Mineo Vidal matrícula n. 362.010 
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. 
(...) 
 
§ 2º (...). 
 
(...). 
 
IV - Representantes dos Usuários da Política Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: (...); 
b) Suplente: Samuel de Oliveira, RG. n. 1.852.257-8. 

 
V - Representantes dos Trabalhadores do SUAS – Sistema Único de Assistência 
Social: 

a) Titular: Sirlei de Castro, matrícula n. 351.280; 
b) Suplente: Maria Ferreira Garcia, matrícula n.350.984. 

(...)” 

Art. 2° Fica nomeada como Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social 

– CMAS, a senhora Simone Ferreira de Sousa (Representante Governamental). 

 
Art. 3° Fica nomeada como Vice-Presidente do Conselho Municipal da Assistência 
Social – CMAS, a senhora Fabiana Palinger Andreczevecz (Representante 
governamental). 
 
Art. 4º- As atividades dos Conselheiros Titulares e Suplentes nomeados não serão 
remuneradas, por tratar-se de atividade de relevante interesse público, destacando-
se que os representantes do Poder Público já recebem remuneração por força do 
seu cargo de origem. 
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de novembro de 2024. 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.04 16:31:07 -03'00'
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DECRETO Nº 7601/2024. 
De 04 de novembro de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 68.313/2024: 
 
 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Tairine Rodrigues Ramos, inscrita 
no CPF/MF sob o n. 448.348.218-11 SSP/SP, portadora da cédula de identidade n. 
 45.107.958-9, a partir de 05 de novembro de 2024. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá:  Intermediar 
as relações entre os cidadãos e a Secretária Municipal de Saúde; Promover a 
qualidade da comunicação; Acolher as demandas dos cidadãos e quem necessitar 
de atendimento; Zelar pela garantia da qualidade dos serviços pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Prestar assessoramento a Secretária Municipal de Saúde em 
assuntos que lhe for solicitado. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de novembro de 2024. 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.04 16:31:43 -03'00'
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REPUBLICAÇÃO 

 

 

Republica-se a Portaria n. 169, de 1º de novembro de 2024, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n.°2 08, de 1º de novembro de 2024, 
haver constado com erro material.  

 

 Fazenda Rio Grande, 04 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.04 16:28:56 -03'00'
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PORTARIA N.º 169/2024. 
  De 1º de novembro de 2024. 

 
SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidor 
público municipal efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 67.866/2024 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Destituída 
Destituição 
a partir de: 

Elaine Aparecida de 
Lima  350.134 SMTER Divisão de 

Documentação  
01/11/2024 

 
Art. 2º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Destituição 
a partir de: 

Cleberson 
Zepechouka 

351.724 SMTER 

Divisão Administração 
de RH, Patrimônio, 

Documentos Oficiais e 
Finanças do Fundo 

Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda 

01/11/2024 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
as atividades relacionadas ao recursos humanos e patrimônio, realizando o 
fechamento da folha ponto, resumo de freqüência dos servidores e estagiários 
lotados nos departamentos; Controle e solicitação de férias; Controle e 
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acompanhamento dos atestados apresentados pelos servidores para perícia médica 
e atualização cadastral de servidores e estagiários, bem como assessorar o 
recebimento dos materiais requeridos pela Secretaria mediante a confrontação de 
nota de empenho e notas fiscais; Verificar a necessidade de extintores de incêndio e 
requerer a aquisição e/ou troca; analisar a necessidade de aquisição de mobiliários 
e avaliar a inservibilidade requerendo ao setor responsável o seu recolhimento; 
avaliar e requisitar a entrega de materiais de consumo aos departamentos; Avaliar e 
emitir periodicamente o consumo médio o do estoque mínimo para a adequada 
reposição deste. Coordenador a Gestão do Fundo Municipal de Trabalho, Emprego 
e Renda e as equipes dos departamentos ligadas a está divisão, com vistas em 
qualificar a gestão administrativa, projetos, compras, licitação, recursos humanos e 
patrimoniais, garantindo o suporte aos demais departamentos desta Secretaria; 
Assessorar na elaboração do Plano Plurianual – PPA, LDO, LOA e dos demais 
planos que visem a captação de recursos; Assessorar e instrumentalizar o 
Secretário da pasta a tomada de decisões quanto a investimentos a serem 
realizados na área do Trabalho; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo 
automotor estritamente no desempenho de suas funções; Executar competências 
afins correlatas junto às demais Secretarias sob encontro do interesse e 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande,1º novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.04 16:29:36 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA N° 023/2024

De 01 de novembro de 2024

SÚMULA:  “Designa  servidores  para
exercerem as funções de (Fiscal de Contrato /
Fiscal  substituto),  para  atuar  no  processo
administrativo  no 32556/2024  conforme
específica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no 
Decreto Municipal n°7483/2024 ;

Considerando os processos administrativo no  32556/2024 referente a contratação)

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da
execução contratual dos processos sitados acima.

 como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Fiscal de 
Contrato:

Caio Duarte Boryça 351470

Fiscal Substituto: Kely Steinhaus Cezar 350721

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 01 de novembro de 2024

Página 1 de 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Natanael Ferreira Coutinho

Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

Ciente:

Caio Duarte Boryça, matricula 351470 — Fiscal de Contrato 

Kely Steinhaus Cezar, matricula 350721 — Fiscal Substituto
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COMISSÃO SINDICANTE DA CORREGEDORIA DA 

 GUARDA MUNICIPAL 
 

Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 
sindicantecomissao@gmail.com 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Sr. GM E. de O. J.  
Matrícula nº 355.732 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
Guarda Municipal 
 
 

Na condição de Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela 

Portaria nº 067/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que 

circulou em 25 de abril de 2024, alterada pelas: Portaria nº 094/2024, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico n° 100/2024, que circulou em 05 de junho de 2024, 

e Portaria nº 142/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 156/2024, que 

circulou em 21 de agosto de 2024, e nos termos do disposto no art. 58 da Lei 

Complementar Municipal nº 52/2012, INTIMO o Senhor a comparecer perante 

esta Comissão, que se encontra instalada a Av. Venezuela, 247 - Nações, 

Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820-554, às 10h30min do dia 07 de 

novembro de 2024, a fim de prestar depoimento, na qualidade de noticiado ao 

que se referem os Processos: nº 4.693/2023 e nº 4.981/2023 - Sindicância nº 

19 nos termos da Portaria nº 38, de 14 de agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico n° 151 de 14 de agosto de 2024, que circulou em 14 de 

agosto de 2024. 

 
Local do depoimento: 
Sala Comissão Sindicante - CSIN 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820-554 
E-mail: sindicantecomissao@gmail.com 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de novembro de 2024. 

 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

 

ROZINETE 
MARIA 
SAROTE

Assinado de forma 
digital por ROZINETE 
MARIA SAROTE 
Dados: 2024.11.04 
11:18:59 -03'00'
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COMISSÃO SINDICANTE DA CORREGEDORIA DA 

 GUARDA MUNICIPAL 
 

Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 
sindicantecomissao@gmail.com 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Sr. GM L. M. de P. A.  
Matrícula nº 355.184 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
Guarda Municipal 
 
 

Na condição de Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela 

Portaria nº 067/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que 

circulou em 25 de abril de 2024, alterada pelas: Portaria nº 094/2024, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico n° 100/2024, que circulou em 05 de junho de 2024, 

e Portaria nº 142/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 156/2024, que 

circulou em 21 de agosto de 2024, e nos termos do disposto no art. 58 da Lei 

Complementar Municipal nº 52/2012, INTIMO o Senhor a comparecer perante 

esta Comissão, que se encontra instalada a Av. Venezuela, 247 - Nações, 

Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820-554, às 10h00min do dia 07 de 

novembro de 2024, a fim de prestar depoimento, na qualidade de noticiado ao 

que se referem os Processos: nº 4.693/2023 e nº 4.981/2023 - Sindicância nº 

19 nos termos da Portaria nº 38, de 14 de agosto de 2024, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico n° 151 de 14 de agosto de 2024, que circulou em 14 de 

agosto de 2024. 

 
Local do depoimento: 
Sala Comissão Sindicante - CSIN 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820-554 
E-mail: sindicantecomissao@gmail.com 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de novembro de 2024. 

 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

 

ROZINETE 
MARIA SAROTE

Assinado de forma digital 
por ROZINETE MARIA 
SAROTE 
Dados: 2024.11.04 11:18:30 
-03'00'
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI
CNPJ Nº: 81.078.289/0001-63; 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços de publicidade à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PROTOCOLO: 64179/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de 
(doze) meses, compreendendo o período de 
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2024.

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 134/20222
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI; 

Contratação da prestação de serviços de publicidade à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2022; 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 
compreendendo o período de 06/11/2024 a 05/11/2025. 

11/2024. 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

134/20222 - ID 3782 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

Contratação da prestação de serviços de publicidade à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

do contrato por um período de 12 

  Coordenação de Contratos 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 002/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO; 
CNPJ: 33.683.111/0001-07; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação SERPRO (Empresa 
Serviço Federal de Processamento de Dados) para a prestação de serviços de acesso a correio 
eletrônico corporativo (e-mail)”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Cinthia de Paula Silveira, matrícula 355.369; 
FISCAL SUBSTITUTO; Luciane Milani, matrícula 351.100; 
GESTOR: André Felipe Comparin Machado, matrícula 362.031; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 048/2024; 
PROTOCOLO: nº 54426/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 168/2024; 

  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a parti de sua data de assinatura, prorrogáveis até o 
máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme preconizado nos art. 106 e 107 da lei n. 14133/2021;  
; VALOR: R$ 31.809,60 (trinta e um mil, oitocentos e nove reais e sessenta centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2024 

PROTOCOLO: 64780/2024 

 
 
Objeto: Inscrição de cinco servidores do município no “9º Congresso Brasileiro de Saúde 
Mental, Belém/PA. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 
PESSOA JURÍDICA: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E DIREITOS 
HUMANOS CEDS/DH 

 

CNPJ: 13.451.288/0001-62 

 

VALOR: R$3.700,00 (três mil e setecentos reais). 
 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso 
III, alínea ‘f’ da Lei Federal 14.133/2021 combinado com os requisitos legais do art. 72 da 
mesma Lei. 
 

AUTORIZAÇÃO: 04/11/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 56/2024, que tem como 
objeto a Inscrição de cinco servidores do município no “9º Congresso Brasileiro de 
Saúde Mental, Belém/PA”. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em favor de pessoa jurídica: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL E DIREITOS HUMANOS CEDS/DH, CNPJ: 13.451.288/0001-62, 
no valor de: R$3.700,00 (três mil e setecentos reais), conforme dispõe o Art. 74, 
inciso III, alínea ‘f’ da Lei Federal 14.133/2021 combinado com os requisitos legais 
do art. 72 da mesma Lei, e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 
489/2024 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 
64780/2024.  

 
 

Fazenda Rio Grande, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.04 10:16:13 
-03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
52/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços para 
recuperação e proteção de nascentes, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa 
J.P.R. AMBIENTAL – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.871.595/0001-16, vencedora do item 01 com valor total de R$ 19.280,00 
(dezenove mil, duzentos e oitenta reais). 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 29 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.11.01 14:38:42 
-03'00'
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